                               
      LEI COMPLEMENTAR Nº 235 - DE 18 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Habitação dando outras providências
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, com caráter consultivo, tendo como objetivos básicos orientar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Habitação.  

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da comunidade na elaboração e implementação de programas da área de habitação no município de Patos de Minas.

Art. 2º  Compete ao Conselho Municipal  de Habitação:
 

I – participar da elaboração de critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais a serem implementados no Município;

 

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica, social e financeira dos recursos e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

 

III - participar da elaboração de plano de aplicação dos recursos oriundos dos governos Federal, Estadual e Municipal, ou repassados por meio de convênios internacionais destinados a programas habitacionais no município;



IV - Promover audiências públicas e conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais;

 

V - possibilitar informação à população e às instituições públicas e privadas sobre temas e questões atinentes às políticas habitacionais, dando ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, em especial às condições de subsídios, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados identificados pelas fontes de origem, das áreas objetos de intervenção, dos números e valores, e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade das ações voltadas à habitação no Município;

VI - convocar a Conferência Municipal de Habitação;
 

VII - estabelecer relação com os órgãos, conselhos e fóruns municipais afetos à elaboração do Orçamento Municipal e à definição da política urbana;

 

VIII – definir critérios de atendimento com base nas diferentes realidades e problemas que envolvam a questão habitacional no Município.



Art. 3º O Conselho Municipal de Habitação é um órgão colegiado composto por entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação.


Art. 4° O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte composição:

 

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

 

II - 01(um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social ;

 

III - 01(um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;

 

IV ​ - 01 (um) representante da ACAN – Associação dos Corretores de Imóveis do Alto Paranaíba e Noroeste Mineiro;

 

V - 01 (um) representante do Sindicato da Indústria da Construção Civil – SINDUSCON, de Patos de Minas;

 

VI – 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil  e Imobiliário – SITICOM, de Patos de Minas;

VII – 01 (um) representante da Caixa Econômica Federal;

 

VIII – 05 (cinco) representantes de Associações de Moradores de Patos de Minas;

 IX - 01(um) representante da Central de Associações e Conselhos Comunitários Rurais de Patos de Minas;
 

X - 01(um) representante do Centro Universitário de Patos de Minas - UNIPAM;

 

XI - 01(um) representante da União Sindical de Patos de Minas – USP;

 

XII - 01(um) representante da Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas – Acipatos;

 

XIII – 01 (um) representante da Agência para o Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas – Adesp.

 

§ 1º A designação dos membros do Conselho será feita por ato do Prefeito Municipal. 

 

§ 2º A presidência do Conselho Municipal de Habitação será exercida por um membro da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social ou da Secretaria Municipal de Planejamento, indicado por ato do Prefeito Municipal.



§ 3º A indicação dos membros do Conselho representantes da comunidade será feita pelo órgão ou entidade a que pertencem. 

 

§ 4º O número de representantes do poder público não poderá ser superior à representação da comunidade. 

 

§ 5º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida a recondução uma vez por igual período.

 

§ 6º O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 
 

§ 7º Os membros nomeados para o Conselho não poderão ter sido condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado.

 

Art. 5º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, na forma que dispuser o regimento interno. 

 

§ 1º A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de oito dias, para as sessões ordinárias, e de 24 horas, para as sessões extraordinárias. 



§ 2° As sessões somente se instalarão se houver a presença mínima de cinqüenta por cento dos membros do Conselho.

 

§ 3º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos presentes, tendo o Presidente o voto de qualidade. 

 

§ 4º Competirá à Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social proporcionar ao Conselho Municipal de Habitação os meios necessários ao exercício de suas competências.

§ 5º Para o seu pleno funcionamento, o Conselho fica autorizado a utilizar os serviços infra-estruturais dos órgãos e unidades administrativas do Poder Executivo. 
 

Art. 6°A presente Lei Complementar será regulamentada por Decreto do Executivo no prazo de noventa dias, contados de sua publicação. 

 

Art. 7° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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